
PUCAI 

TRABALHO COM AMOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

'L E 1 'N9 	1.436/-88 

de 22 de abril de 1988 

"Concede reajuste salarial aos funcionários estatutários 

e CU e contem outras providencias". 

O Povo dn,Munictpio de Santa Rita do Sapuéai, por seus / 

representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte / 

Lei: 

Art. 19 - Fica o Fxecutivo Municipal autorizado a conce- 

der no presente exercício, e partir de 1 de abril, 

de 16,19 (dezesseis inteiros e dezenove centésimos 
. 

narios 1:statutarlos em atividade e inativos, e aos 

Parágrafo Unico: O percentual de 16,19 repre 

URP (Unidade de referência de preço) para reajustes 

Art. 29  - Revogadas as disposições 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

m reajuste salarial/ 

or cento) aos Funcio 

egidos pela CLT. 

ente a variaç;o da / 

salariais. 
, 

m contrario, entra / 

Registre-se e Publique-se. 

• Prefeitura Municipal de Santa Rita Sapucal, 22 de Abril 

de 1988. 
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